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não deixou a função anterior para acei
tar uma outra; mas, apenas variou de 
atribuições dentro no serviço público. 
Sendo assim, no cargo que ora ocupa, de 
cartógrafo, a título precário, não é pos
sível que venha a adquirir a estabilidade 
que teria conseguido no anteriormente 
exercido na Estrada de Ferro Central 
do Brasil e do qual se exonerou volun
tàriamente, antes do advento da lei que 
o beneficiaria. 

Nessas condições, Sr. Presidente, não 
vislumbro na pretensão do impetrante 
direito líquido e certo a tutelar pela 
"ia do mandado de segurança. 

Indefiro, conseqüentemente, o pedido. 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi a 
seguinte: 

Após os votos dos Srs. Ministros Re
}ator, Djalma da Cunha Melo, Cândido 
Lôbo e Afrânio Antônio da Costa, inde
ferindo a ordem, pediu vista o Sr. Mi
nistro Mourão Russel, aguardando o Se
nhor Ministro Ábner de Vasconce10s. 
Presidiu o julgamento o Exmo. Sr. Mi
nistro Cunha Vasconcelos. 

VOTO 

O Sr . .1Iinistro Mourão Russel -
Acompanho o voto do Sr. Ministro Rela
tor, que concluiu denegando o mandado. 
Conforme S. Excia. afirmou, somente 

a partir da Lei n.o 1.163, de 1950, fo
ram estendidos os benefícios do art. 23. 
do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias aos funcionários da Estra
da de Ferro Central do Brasil. E como 
o impetrante se exonerou da função de 
extranumerário, que exercia naquela Es
trada em 1948, antes, portanto, da ex
tensão dos referidos benefícios aos ser
vidores da mesma ferrovia, a êle não 
se pode aplicar o disposto na Lei número 
525-A, de 1948, porque o art. 5.0 dessa 
lei, que estendia aos benefícios do ar
tigo 23 às autarquias, foi vetado pelo 
Presidente da Repúb1ica, veto êsse man
tido pelo Congresso. Assim, só a par
tir da Lei n.o 1.163, de 1950, lei poste
rior à exoneração do impetrante, têm os 
servidores daquela ferrovia os benefícios 
do referido art. ~·3. 

Por essas razões, acompanho o voto 
do Relator. 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi a 
seguinte: 

Por unanimidade de votos, denegou-se 
a ordem. Os Srs. Ministros Djalma da 
Cunha Melo, Cândido Lôbo, Ábner de 
Vasconcelos, Elmano Cruz e Afrânio An
tônio da Costa votaram de acôrdo com 
o Sr. Ministro Relator. Presidiu o jul
gamento o Exmo. Sr. Ministro Cunha 
Vasconcelos. 

JUIZ - APOSENTADORIA - FIXACÃO DE PROVENTOS -
IGUALDADE PERANTE A LEI ~ INCONSTITUCIONALI
DADE 

- É inconstitucional a lei paraibana que concede aumen
tos desiguais de proventos a juízes aposentados. 

- Interpretação dos arts. 141, § 1.0, e 193 da Constituição. 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

João Navarro Filho e outros versus Estado da Paraíba 
Recurso extraordinário n.o 23.993 - Relator: Sr. Ministro 

NELSON HUNGRIA 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes au
tos de recurso extraordinário n.o 23.993, 

em que é suscitada matéria constitucio
nal, acorda o Supremo Tribunal Federal, 
em sessão plenária, unânimemente, de
clarar a inconstitucionalidade da Lei pa-
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raibana n.o 568, de 10 de outubro de 
1951, na conformidade das notas pre
cede~tes, integrantes da presente de
cisão. 

Custas ex-lege. 
Distrito Federal, 6 de agôsto de 1954. 

- José Unhares, Presidente. - Nelson 
Hungria, Relator. 

RELATÓRIO 

o S/'. Ministl·o Nelson Hungria -
A Lei n.o 568, de 10 de outubro de 
1951, do Estado da Paraíba, aumentou 
os vencimentos da magistratura, fixan
do em Cr$ 5.000,00 os vencimentos dos 
juízes de 2.a entrância em atividade, e 
quanto aos aposentados determinou que 
passassem a perceber mais Cr$ 200,00 
sôbre seus vencimentos, que eram de 
Cr$ 3.500,00, salvo os que se tivessem 
aposentado no exercício de 1951, que 
perceberiam vencimentos iguais aos juí
zes em atividade. Diante dessa desigual
dade, apoiada pelo Poder Executivo, que 
não vetou a lei, e a vem aplicando, os 
juízes Gali1eu de BeIli e João Navarro 
Filho, aposentados em 1948 e 1950, res
pectivamente, propuseram ação contra o 
Estado, invocando o art. 141, § 1.0, e 
193 da Constituição, a fim de que seus 
vencimentos fôssem pagos com algaris
mos idênticos aos dos juízes em ativi
dade e aos que em número de dois, fo
ram aposentados em 1951. 

Tiveram ganho de causa na primeira 
instância, mas, em grau de apelação foi 
reformada a sentença, para ser julgada 
improcedente a ação, argumentando o 
acórdão, depois de salientar a iniqui
dade da lei, cIassificando-a de odiosa, 
que "não cabe aos juízes apreciar a jus
tiça dos atos legislativos, mas tão só a 
sua legalidade" e "não há lei que obri
gue o legislador a conceder aos funcio
nários inativos os vencimentos estabe-
1ecidos para os ativos". 

Não se conformaram os autores e vie
ram com o presente recurso extraordi
nário, com pretendido arrimo nas letras 
a e c do atinente preceito constitucional. 

Foi o recurso arrazoado, e correu in 
albi,s o prazo para contra-razões. 

A fIs. 67, oficiou o Dr. Procurador 
Geral da República, que opinou pelo não 
conhecimento do recurso. 

E' o relatório. 

VOTO-PRELIMINAR 

o Sr. Min,istro Nelson Hungria (Re
lator) - Havendo argüição de incons
titucionalidade de lei, proponho sejam 
os autos presentes ao Tribunal Pleno. 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi a 
seguinte: Ordenada a remessa dos au
tos ao Tribunal Pleno, para julgamento 
de questão constitucional. 

Deixou de comparecer, por motivo jus
tificado, o Sr. Ministro Afrânio da Cos
ta, substituto do Sr. Ministro Luís Gal
lotti, que se acha em exercício no Tri
bunal Superior Eleitoral. 

VOTO 

o SI'. Ministro Nelson Hung}":'a (Re
lator) - Tenho para mim, que, real
mente, a Lei paraibana n.o 568, de 
10-10-1951, com o seu critério de dois 
pesos e duas medidas, infringe, de resto, 
o art. 141, § 1.0, da Constituição, Ee
gundo o qual "todos são iguais perante 
a lei". 

Estou de inteiro acôrdo com a opinião 
de Vieente Ráo, invocada pelos recor
rentes: 

"Aplicar-se o preceito constitucional 
no sentido de proventos ou vencimentos 
dos funcionários inativos só com rela
ção a determinados funcionários, ou de
partamentos outros, importa violentar, 
por modo flagrante, o princípio que 
constitui uma das garantias estatutárias 
dos direitos dos cidadãos. 

A Suprema Côrte Norte-Americana, 
pela palavra do Chief-Justice Taft, já 
assim se pronunciou: 

"The contention that one has a vested
right to injustice )'elief, did no meet the 
objective that the granting 01 equitable 
reliel to one man or set 01 men, and 
denying it to others under lme circuns
tances and in the same jurisdiction was 
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a denial of the equal protection of the 
laws" (in v. Willoughby, The Consti
tutional Law of the Unitcd States, vo
lume III, 1.929). 

Limito-me, aqui, a reconhecer e de
clarar a antinomia entre a Constitui
ção e a lei paraibana em questão, no to
cante à duplicidade de tratamento dos 
juízes da 2.a entrância aposentados, pa
recendo-me que o seu ajustamento ao 
preceito constitucional, na solução do ca
so individual dos recorrentes, é da com
retência da Turma. 

VOTO 

O Si'. Ministro Luís Gallotti - Se
nhor Presidente, temos decidido que o 
art. 193 da Constituição, não assegura 
aos aposentados equiparação de venci
mentos relativamente aos percebidos pe
los funcionários em atividade. O que 
assegura é uma revisão, sempre que os 
vencimentos dêstes se modificarem, por 
motivo de alteração do poder aquisitivo 
da moeda. 

Na espécie, porém, não se assegura 
aquela equiparação, e sim se reconhece 
a inconstitucionalidade de injustificável 
discriminação, entre aposentados. Estou 
de acôrdo com o eminente Relator. 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi a 
seguinte: Acolheram a argüição de in
constitucionalidade da lei paraibana, de
vendo os autos voltar à turma para com
pletar o julgamento, unânimemente. 

Não tomou parte no julgamento o Se
nhor Ministro Henrique D'Avila. 

Ausente, justificadamente, o Sr. Mi
nistro Ribeiro da Costa. 

Deixaram de comparecer, por se acha
rem em gôzo de licença especial, os Se
nhores Ministros Barros Barreto e Ro
cha Lagoa, c por se achar em exercício 
no Tribunal Superior Eleitora!, o Se
nhor Ministro Edgar Costa, substituÍ
dos, respectivamen te, pelos Srs. Minis
tros Abner de Vasconcelos, Afrânio da. 
Costa e Macedo Ludolf. 

MILITAR - GRADUAÇÃO - PROMOÇÕES ACUMULADAS 
REVIGORAMENTO DE TEXTOS VETUSTOS 

- A Lei n.o 1. 338, de 1951, sóbre a graduação de mili
tares, revigorou os textos anteriores, inclusive a Resolução 
de 1819 de D. João VI e o Alvat'á de 1790, de D. Maria I, 
de Portugal. 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

Requerente: Guilherme da Cruz 
~Iandado de segurança n.o 1.699 - Relator: Sr. Mini~tro 

RIBEIRO DA COSTA 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados êstes autos de man
dado de segurança n,o 1.699, do Dis
trito Federal, requerente Guilherme Ri
beiro da Cruz. 

Acorda o Supremo Tribunal Federal, 
em sessão plena, deferir o pedido con
tra o voto do Exmo, Sr. Ministro Hah
nemann Guimarães, nos têrmos das no
tas taquigráficas anexas. 

Custas ex-lege. 
Rio de Janeiro, 1 de setembro (data 

do julgamento) de 1952. - José Li
nhares, Presidente. - A/;'lIro Rib"il'o da 
Costa, ReItor. 

RELATÓRIO 

o Sr. Ministro Ribeiro da Costa .,.--
O General de Divisão, graduado, Gui
lherme Ribeiro da Cruz pede um man-




